
 

 

 

 

 

 
 

 

PORTARIA 035, DE 11 DE JULHO DE 2025 
 

 

 

Nomeia a Sra. Brenda Raiane Santos Soares Mendes, como fiscal 

do Contrato 025/2025. 

 

 

 

O Sr. Miguel Felipe Ferreira de Oliveira, Presidente do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de 

Minas – CODANORTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

Estatuto do Consórcio, tendo em vista o disposto na alínea “f”, incido XXIII do 

artigo 6º, inciso III do artigo 104 e artigo 117 da Lei 14.133/2021, artigo 11 e §1º 

do artigo 12 da Resolução 005/2023 do CODANORTE e artigos 8º a 13 e artigo 

22 da Portaria 015/2023 do CODANORTE, 

 

Resolve, 

 

 

 

Artigo 1º - Nomear a Sra. BRENDA RAIANE SANTOS SOARES MENDES, engenheira 

civil, inscrita no CREA-MG 204.785/D, como fiscal técnica do Contrato 025/2025, 

que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para contratação de 

pessoa jurídica para executar serviços de reforma do prédio, para atender as 

necessidades do Acolhimento Abrigo Lar São Francisco, no município de 

Pedras de Maria da Cruz/MG, em regime de empreitada por preço global, nos 

moldes previstos no inciso I e §2º do artigo 75 da Lei 14.133/2021, nos termos do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 033/2025, DISPENSA Nº 012/2025, com as seguintes 

obrigações: 

 

I - A fiscal técnica acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

II - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de 

referência, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos. 

III - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal 

técnico designado deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas 



 

 

 

 

 

 
 

IV - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada 

a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

V - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da 

avaliação realizada. 

VI - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

VII - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

VIII - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços por ela realizada. 

IX - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos 

serviços, para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

X - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  

XI - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

XII - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 

rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

XIII - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  



 

 

 

 

 

 
 

XIV - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o 

disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

XV - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

XVI - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

XVII - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

XVIII - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

XIX - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

XX - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o 

fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Artigo 2º -  Das obrigações do fiscal do contrato 

I - Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro 

documento que vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, 

especialmente:  

 

a) acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e 

quantitativos;  

 

b) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e 

se for necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas 

e divergências surgidas na execução do objeto contratado;  

 

c) recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos 

necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas 



 

 

 

 

 

 
 

que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los 

ao gestor do contrato;  

 

d) conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou 

fornecimentos efetivamente realizados, em consonância com o previsto no 

contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;  

 

e) realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso;  

 

f) manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando 

solicitado;  

 

II - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das 

partes, suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;  

 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos 

aspectos técnicos referentes à contratação;  

 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral 

ou trimestral);  

 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, 

reunindo sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e 

utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas 

na execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo 

menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo 

das deliberações.  

 

III - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

IV - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 

às expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;  

 



 

 

 

 

 

 
 

V - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em 

desacordo com as especificações contidas no contrato, observado o Termo 

de Referência ou o Projeto Básico;  

 

VI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;  

 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis 

para a perfeita execução do objeto;  

 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho, quando cabível;  

 

IX - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, 

exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

 

X – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências 

verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita 

execução dos serviços;  

 

XI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência 

que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu 

âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao 

interesse público;  

 

XII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais 

para saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para 

regularização da situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das 

obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento 

da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de 

abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

 

XIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao 

gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a 

sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;  

 

XIV - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

 

XV - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado 

ou do objeto recebido;  

 



 

 

 

 

 

 
 

XVI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, 

alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com 

relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;  

 

XVII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção 

de tais medidas;  

 

XVIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços;  

 

XXX – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao 

objeto recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

 

XX - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuída.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua formalização, revogando as 

demais disposições em contrário.  

 

Montes Claros/MG, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira. 

Presidente do CODANORTE. 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que tomei 

conhecimento da Portaria e concordo com os 

encargos por ela impostos. 

 

 

 

 

Brenda Raiane Santos Soares Mendes 

CREA-MG 204.785/D 
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